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DECRETO Nº 14.221, DE 23 DE MAIO DE 2024. 

“Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente e dá outra providencias”. 
 
 
ROGERIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 3.000.000,00 (Três 
milhões de reais) de acordo com o parágrafo 4º, artigo 4º da Lei Municipal nº 5.318, de 28 de dezembro de 2023, 
observando-se as classificações, Institucional, Econômica e Funcional-Programática conforme segue: 
 
21. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
21.001. Unidade Gestora do Fundo – Taxa de Administração 
21.001.09.272.0001.2002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos 
 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 04690            3.000.000,00 

 TOTAL     3.000.000,00  
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o art. 43, § 
1.º, incisos I, da Lei Federal n. 4.320 de 17 de março de 1964. 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Osasco, 23 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

Rogério Lins 
Prefeito 

 
 

Bruno Mancini 
Secretário de Finanças 

 
 

Francisco Cordeiro da Luz Filho 
Presidente do IPMO 
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DECRETO Nº 14.222, DE 23 DE MAIO DE 2024. 

Altera o Decreto nº 9.270, de 13 de janeiro 

de 2004, que cria o Programa de 

Transporte Escolar Municipal Gratuito no 

Município de Osasco. 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica incluído o parágrafo único no art. 1º do Decreto nº 9.270, de 13 de 

janeiro de 2004, com a seguinte redação: 

“Art. 1º (...) 

Parágrafo único. O Programa de Transporte Escolar Municipal 

Gratuito atenderá, prioritariamente, os alunos: 

I -  que residam em bairros onde não existem escolas de educação 

infantil e ensino fundamental e que estudam em escolas de outro bairro, com 

frequência comprovada pela escola; 

II - que residam em bairros onde existem escolas de educação 

infantil e ensino fundamental cuja oferta de vagas não atendam a demanda, 

devidamente comprovada por declaração do estabelecimento de ensino.” 
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Art. 2º Fica alterado o art. 7º do Decreto nº 9.270, de 13 de janeiro de 2004, para 

que conste a seguinte redação: 

“Art. 7º O Programa de Transporte Escolar Municipal Gratuito terá 

os seguintes critérios para definição dos alunos a serem contemplados: 

I - que tenham problemas crônicos de saúde, dificultando ou 

impedindo sua locomoção, que detenham laudos médicos devidamente 

cadastrados no Sistema Escola On Line - EOL; 

II - que residam a partir de 1 (um) quilômetro de distância entre a 

residência e a unidade escolar, sendo tal distância calculada por meio de dados 

de georreferenciamento do Sistema Escola On Line - EOL, considerando a rota 

à pé; 

III - que residam em local de difícil acesso e devidamente 

justificado; 

IV - que possuam renda familiar igual ou inferior a 3 (três) salários 

mínimos. 

§ 1º Terão prioridade na participação do Programa os alunos 

portadores de deficiência matriculados nas escolas municipais, os de menor 

renda familiar e os de menor faixa etária. 

§ 2º Nos casos em que os pais ou responsáveis recusarem a vaga 

ofertada na unidade escolar próxima à residência, optando, assim, pela 

permanência na Unidade de preferência, ocorrerá a perda do benefício da 

gratuidade e o transporte do aluno será de responsabilidade da família. 
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Art. 3º Ficam mantidas as regras do momento da concessão aos alunos 

contemplados antes de 1º de janeiro de 2024 pelo Programa de Transporte 

Escolar Municipal Gratuito. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 23 de maio de 2024. 

 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 
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DECRETA:

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.008  DIRETORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
09.008.10.301.0017.2.163 Serviços Médicos e Terapêuticos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02.801.0000 10.000.000,00              

TOTAL 10.000.000,00              

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.223, DE 24 DE MAIO DE 2024

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

       Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional especial ao orçamento vigente, na importância de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), de acordo 
com o inc. III do § 3º do Art. 4º e item a do inc. V do Art. 5º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, observando-se as classificações 
institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:

Secretário de Finanças

Fernando Machado de Oliveira
Secretário de Saúde

       Art. 2º  O crédito adicional especial de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. II do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 24 de maio de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
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DECRETA:

17  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
17.006  DEPARTAMENTO DE FAUNA E BEM-ESTAR ANIMAL
17.006.18.541.0038.2.143 Promoção do Bem-Estar Animal

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.112.0000 8.000,00                       

17  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
17.006  DEPARTAMENTO DE FAUNA E BEM-ESTAR ANIMAL
17.006.18.541.0038.2.143 Promoção do Bem-Estar Animal

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.110.0000 302.000,00                   

TOTAL 310.000,00                   

art.2

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.224, DE 24 DE MAIO DE 2024

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

       Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional especial ao orçamento vigente, na importância de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), de acordo 
com o inc. III do § 3º do Art. 4º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-
programática, conforme segue:

Secretário de Finanças

Claudio Henrique da Silva
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hidricos

       Art. 2º  O crédito adicional especial de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 24 de maio de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
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DECRETA:

Dotação

18  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.002  RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTR
18.002.04.122.0001.2.089 Locação de Imóveis

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01.110.0000 541.025,59                   3335

18  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.002  RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTR
18.002.04.122.0001.2.089 Locação de Imóveis

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 2.371.806,82                3336

TOTAL 2.912.832,41                

art.2

02  GABINETE DO PREFEITO
02.006  FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
02.006.14.422.0013.2.174 Mãos do Futuro

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 5.000,00                       62

07  SECRETARIA DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA
07.002  DEPARTAMENTO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
07.002.11.242.0047.2.117 Manutenção e Ampliação de Políticas de Inclusão para as Pessoas com Deficiência

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 10.000,00                     318

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.006  HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0016.2.163 Serviços Médicos e Terapêuticos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 582.497,64                   855

11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.007  DEPTO DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA URBANA
11.007.15.451.0024.2.133 Pequenas Manutenções e Reparos

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 595,80                          1962

11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.018  DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DE RESÍDUOS
11.018.15.452.0024.2.092 Limpeza Urbana e Gestão de Resíduos Sólidos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 5.000,00                       2054

12  SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
12.001  GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇ
12.001.27.131.0001.2.011 Eventos Oficiais

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 20.000,00                     2089

DECRETO N.º 14.225, DE 24 DE MAIO DE 2024

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

       Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 2.912.832,41 (dois milhões, novecentos e 
doze mil, oitocentos e trinta e dois reais e quarenta e um centavos), de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 4º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 
2023, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:

       Art. 2º  O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do Art. 43 da 
Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:
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14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001  GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.422.0046.2.005 Acessibilidade Comunicacional e Tecnológica

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 10.000,00                     2346

14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.007  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
14.007.08.241.0031.2.154 Manutenção de Serviços, Ações e Políticas para os Idosos

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 10.000,00                     2608

14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.007  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
14.007.08.244.0009.2.135 Política de Álcool e Outras Drogas

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 5.000,00                       2646

14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.007  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
14.007.08.244.0032.2.114 Manutenção dos Centros de Referência da Assistência Social - CRAS

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 120.000,00                   2653

14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
14.008.08.241.0031.2.154 Manutenção de Serviços, Ações e Políticas para os Idosos

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 10.000,00                     2672

14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
14.008.08.244.0032.2.115 Manutenção dos Centros de Referência Especiais da Assistência Social - CREAS

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 18.000,00                     2732

15  SECRETARIA DE CULTURA
15.005  DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL
15.005.13.391.0036.0.006 Resgate Histórico Emancipadores

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 01.110.0000 160.000,00                   2953

18  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.001  RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
18.001.04.121.0002.1.001 Estudos, Pesquisas, Planos e Projetos

3.3.80.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 744.736,70                   3296

20  SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
20.006  COMANDO GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
20.006.06.181.0043.2.147 Armamentos, Munições e Proteção da Guarda

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 282.635,27                   3531

24  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001  GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001.04.121.0002.2.224 Apoio às Ações de Planejamento e Gestão

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 20.000,00                     3634

24  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001  GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001.14.422.0004.2.009 Participação Social nas Políticas Públicas

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 10.000,00                     3700

24  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.002  SECRETARIA EXECUTIVA DE PROJETOS E CIDADE
24.002.14.422.0004.2.009 Participação Social nas Políticas Públicas

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 10.000,00                     3740

24  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.002  SECRETARIA EXECUTIVA DE PROJETOS E CIDADE
24.002.15.121.0002.2.224 Apoio às Ações de Planejamento e Gestão

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 20.000,00                     3744
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24  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.002  SECRETARIA EXECUTIVA DE PROJETOS E CIDADE
24.002.15.573.0002.2.010 Inovação em Governo

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 5.000,00                       3761

29  SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
29.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUV
29.001.14.422.0045.2.077 Promoção e manutenção de serviços e políticas para juventude

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 5.822,00                       3971

29  SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
29.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUV
29.001.14.422.0045.2.077 Promoção e manutenção de serviços e políticas para juventude

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 11.000,00                     3973

29  SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
29.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUV
29.001.14.422.0045.2.077 Promoção e manutenção de serviços e políticas para juventude

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 10.000,00                     3973

31  SECRETARIA EXECUTIVA DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACI
31.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DA PROMOÇÃO DA IG
31.001.13.392.0055.1.058 Casa de Angola

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 452.545,00                   4131

31  SECRETARIA EXECUTIVA DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACI
31.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DA PROMOÇÃO DA IG
31.001.13.392.0055.2.047 Difusão da Cultura Afro-Brasileira e Indígena

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 20.000,00                     4140

31  SECRETARIA EXECUTIVA DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACI
31.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DA PROMOÇÃO DA IG
31.001.14.422.0049.2.110 Manutenção de Serviços e Promoção de Direitos Humanos e Fundamentais

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 10.000,00                     4213

31  SECRETARIA EXECUTIVA DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACI
31.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DA PROMOÇÃO DA IG
31.001.14.422.0055.2.034 Capacitação e Qualificação Socioprofissional

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 40.000,00                     4249

31  SECRETARIA EXECUTIVA DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACI
31.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DA PROMOÇÃO DA IG
31.001.14.422.0056.2.058 Prevenção, Enfrentamento e pós Violência à Intolerância Religiosa

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 10.000,00                     4272

31  SECRETARIA EXECUTIVA DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACI
31.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DA PROMOÇÃO DA IG
31.001.14.422.0056.2.059 Enfrentamento à violência contra a população negra e combate ao racismo

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 10.000,00                     4278

32  SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA MULHERES E
32.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA
32.001.06.422.0048.2.107 Manutenção de Políticas de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 10.000,00                     4333

32  SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA MULHERES E
32.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA
32.001.06.422.0048.2.107 Manutenção de Políticas de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 70.000,00                     4333

32  SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA MULHERES E
32.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA
32.001.14.422.0052.2.140 Promoção da Diversidade
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3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 10.000,00                     4405

36  SECRETARIA DA FAMÍLIA, CIDADANIA E SEGURANÇA ALIME
36.001  GABINETE DA SECRETARIA DA FAMÍLIA, CIDADANIA E SEG
36.001.04.128.0006.2.006 Formação e Qualificação de Servidores

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 50.000,00                     4612

36  SECRETARIA DA FAMÍLIA, CIDADANIA E SEGURANÇA ALIME
36.001  GABINETE DA SECRETARIA DA FAMÍLIA, CIDADANIA E SEG
36.001.04.128.0006.2.006 Formação e Qualificação de Servidores

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 10.000,00                     4612

36  SECRETARIA DA FAMÍLIA, CIDADANIA E SEGURANÇA ALIME
36.001  GABINETE DA SECRETARIA DA FAMÍLIA, CIDADANIA E SEG
36.001.14.422.0009.2.135 Política de Álcool e Outras Drogas

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 48.000,00                     4623

36  SECRETARIA DA FAMÍLIA, CIDADANIA E SEGURANÇA ALIME
36.001  GABINETE DA SECRETARIA DA FAMÍLIA, CIDADANIA E SEG
36.001.14.422.0032.2.042 Cuidado com Cuidadores e Familiares

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 5.000,00                       4636

36  SECRETARIA DA FAMÍLIA, CIDADANIA E SEGURANÇA ALIME
36.001  GABINETE DA SECRETARIA DA FAMÍLIA, CIDADANIA E SEG
36.001.14.422.0051.2.220 Cuidado e Proteção das Crianças, Adolescentes e Jovens

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 12.000,00                     4640

36  SECRETARIA DA FAMÍLIA, CIDADANIA E SEGURANÇA ALIME
36.002  SECRETARIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTR
36.002.04.128.0006.2.006 Formação e Qualificação de Servidores

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 20.000,00                     4680

36  SECRETARIA DA FAMÍLIA, CIDADANIA E SEGURANÇA ALIME
36.002  SECRETARIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTR
36.002.14.422.0004.2.008 Apoio a Atuação dos Conselhos Participativos Municipais

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 10.000,00                     4708

36  SECRETARIA DA FAMÍLIA, CIDADANIA E SEGURANÇA ALIME
36.002  SECRETARIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTR
36.002.14.422.0004.2.009 Participação Social nas Políticas Públicas

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 50.000,00                     4712

TOTAL 2.912.832,41                

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Secretário de Finanças

Osasco, 24 de maio de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
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DECRETA:

11 SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.007 DEPTO DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA URBANA
11.007.15.451.0022.2.145 Recapeamento Asfáltico

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 05.100.0000 107.991,00                    

TOTAL 107.991,00                    

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Secretário de Finanças

Waldyr Ribeiro Filho
Secretário de Serviços e Obras

       Art. 2º  O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 24 de maio de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini

DECRETO N.º 14.226, DE 24 DE MAIO DE 2024

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

       Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional especial ao orçamento vigente, na importância de R$ 107.991,00 (cento e sete mil, novecentos e noventa e 
um reais), de acordo com o inc. III do § 3º do Art. 4º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, observando-se as classificações institucional, 
econômica e funcional-programática, conforme segue:
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DECRETA:

Dotação

11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.015  SECRETARIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS E ZELADORIA URBAN
11.015.15.452.0024.2.104 Manutenção de Logradouros

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 5.448.333,32                2029

TOTAL 5.448.333,32                

art.2

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.012  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
09.012.10.303.0020.2.024 Aquisição de Insumos e Materiais Hospitalares

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 2.376.211,13                1528

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.012  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
09.012.10.303.0020.2.052 Distribuição de Medicamentos

3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA01.310.0000 3.072.122,19                1546

TOTAL 5.448.333,32                

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Secretário de Finanças

       Art. 2º  O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do Art. 43 da 
Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 27 de maio de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini

DECRETO N.º 14.227, DE 27 DE MAIO DE 2024

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

       Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 5.448.333,32 (cinco milhões, quatrocentos e 
quarenta e oito mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos), de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 4º da Lei n° 5.318 de 28 de 
dezembro de 2023, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:
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RESUMO DAS PORTARIAS   
27.05.2024 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 
 
PORTARIA Nº 1549/24 - EXONERAR, A PEDIDO, PRISCILA DE ANGELIS, 131.394 
do cargo de provimento efetivo de  ATENDENTE -  da Procuradoria Geral do Município. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de Maio do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 1550/24 - EXONERAR, A PEDIDO, ALEXANDRE COSTA PORTE, 
198.920 do cargo de provimento efetivo de  SERVENTE DE ESCOLA -  da Secretaria de 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 
de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 1551/24 - EXONERAR, A PEDIDO, MAGDA DA SILVA MONTEIRO, 
194.740 do cargo de provimento efetivo de  PDI I -  da Secretaria de Educação. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de Maio do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 1552/24 - EXONERAR, A PEDIDO, RAIANY SOARES MACHADO 
SCHAPER, 195.400 do cargo de provimento efetivo de  EDUCADOR SOCIAL -  da 
Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 24 de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 1553/24 - EXONERAR, A PEDIDO, MARCELA SALES SEOANE, 
201.946 do cargo de provimento efetivo de  MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA -  da 
Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 1554/24 - EXONERAR, GLEISE GONÇALVES PASSOS SILVA,  da 
função de  RESPONSÁVEL TÉCNICO DE ENFERMAGEM DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
DE SAÚDE -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    
revogadas as disposições em contrário.     
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PORTARIA Nº 1561/24 - EXONERAR, MAYKON LOPES SILVESTRE,  do cargo em 
comissão de  ASSESSOR DE SUPORTE TÉCNICO (ASSESSOR TEMÁTICO) -  da 
Secretaria de Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário.     
  
 
 
EXONERAR/NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 1555/24 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CIBELE DO CARMO 
CASTELLO, do cargo em comissão de DIRETOR DE ESCOLA I DA CEMEI PROF. ALÍPIO 
PEREIRA DOS SANTOS,  da Secretaria de Educação na data de 19/05/2024. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE ESCOLA II DA 
EMEF PROF. LUCIANO FELÍCIO BIONDO,  junto à Secretaria de Educação a partir de 
20/05/2024. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
 

NOMEAR: 
 
PORTARIA Nº 1556/24 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) TANIA CRISTINA DE 
ALMEIDA, RG. 20.615.594-3, para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO III DA EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ 
CARNEIRO, DR.,  da (do) Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de Maio do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 1557/24 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) NATAN ZANINI 
FALCONI, RG. 39.024.665-73, para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR DE 
PROJETOS DE INCIDENTES ,MUDANÇAS E CUMPRIMENTO DE REQUISIÇÕES,  
da (do) Secretaria de Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, 1 03 de Maio do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 1558/24 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ALINE MARA DE 
ALMEIDA RAMOS, RG. 24.612.111-7, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
PEDAGÓGICO DE RELAÇÕES COM A COMUNIDADE,  da (do) Secretaria de 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições 
em contrário. 
 
  



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 15    Osasco, 27 de maio de 2024

PORTARIA Nº 1559/24 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) SYLVIA VALENTINA 
SCHUTZ CAMILLO, RG. 183.782, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE 
GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DIFICIÊNCIA,  da 
(do) Secretaria Executiva da Pessoa com Deficiência. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 1560/24 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) RAFAEL HENRIQUE DE 
PAULA SANTOS, RG. 186.263, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE 
ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA E URBANÍSTICA,  da (do) Secretaria Executiva 
da Pessoa com Deficiência. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas 
as disposições em contrário. 
 
  
OUTROS: 
 
PORTARIA Nº 1543 / 2024 - CESSAR  os efeitos do comissionamento do  servidor ELIAS 
FERREIRA DA SILVA,  junto a TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 2º 
REGIÃO – 5ª VARA DO TRABALHO DE OSASCO – SÃO PAULO,   publicado através  
da portaria 3.584/2023, de 13 de dezembro de 2023. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 1544 / 2024 - DISPENSAR DO PONTO  a servidora ROSELI LOPES 
PAGAN,  matricula – 198.667 para representar como Chefe de Delegação do 
“CAMPEONATO BRASILEIRO LORERIAS CAIXA DE GINÁTICA RITMICA 
JUVENIL E COPA LOTERIAS CAIXA DE CONJUNTO DE GINÁTICA RITMICA 
ADULTO”  – na cidade de Manaus - AM,  no período de 16/07/2024 a 22/07/2024. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 1545 / 2024 - DESIGNAR a Senhora PRISCILA MOREIRA LOMBARDI, 
RG. 48.020.046-4 para responder pelo cargo de ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO 
DE EDUCAÇÃO durante o período de férias da titular SANDRA SOUSA NASCIMENTO 
FERREIRA, RG. 43.803.444-2 a partir de 20/06/2024. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 1546 / 2024 - DESIGNAR o Senhor MARCOS BATISTA DOS SANTOS, 
RG. 20.680.796-X, para responder pelo cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
CORREGEDORIA DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
durante o período de féria do titular RILDO HERNANDES FREIRE, RG. 15.812.457-1, a 
partir 03/06/2024 a 01/08/2024. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 1547 / 2024 - I – Ficam Prorrogados ou Autorizados os afastamentos dos 
servidores da Administração Direta ou Indireta, constantes do anexo único desta Portaria 
31/12/2024, sem prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo dos demais direitos e vantagens do 
cargo; 
 

II – Os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou Indireta prorrogados ou 

autorizados até 31/12/2024 poderão ser cessados a qualquer tempo, para atender as necessidades 

e conveniências do serviço público municipal;  
 

III – Anexo Único: 

ELIAS FERREIRA DA SILVA COM PREJUÍZO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28 de maio 

do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

PORTARIA Nº 1548 / 2024 -  Rogério Lins Wanderley, com base no art. 37 da LC nº 389 de 
30 de dezembro de 2020, que institui a Gratificação por Função Extraordinária – GFE e no uso 
de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pelos Decretos Municipais 13.877/2023 e 
13.964/2023. E o decreto nº 13.983/2023.RESOLVE: 

Art. 1ª – DESIGNAR os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) para exercer o cargo de 
Gestor/ Fiscal de ATAS e Contratos, bem como o de suplente que exercerá a responsabilidade 
na ausência do titular, junto a Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer: 

 

Contratada Ata De 
registro de 

preços 

Vigência 
contratual 

Gestora Provimento/matr
ícula/CPF 

Suplente Provimento/
matrícula 

Beija flor locadora 
de veículos ltda 

137/2023 31/08/2023 a 
30/08/2024 

FLAVIO JOSÉ 
BERTI 
SANTOS 

EFETIVO – 
196.927 -
123.996.828-07 

IVANILDO 
FERNAND
ES DOS 
SANTOS 

COMISSÃO 
– 191.245  

AMB promoções e 
eventos 
empresariais ltda 

053/2023 29/09/2023 a 
28/09/2024 

FLAVIO JOSÉ 
BERTI 
SANTOS 

EFETIVO – 
196.927 -
123.996.828-07 

IVANILDO 
FERNAND
ES DOS 
SANTOS 

COMISSÃO 
– 191.245  

Art. 2º - O cálculo do valor da gratificação por função extraordinária – GFE encontra previsão 
no Anexo VI da Lei Complementar nº 389 de 30 de dezembro de 2020.  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 31 de agosto de 2023. 
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RETIFICAÇÕES: 
 
Na portaria n° 1531/24, publicada em 24 de maio do ano em curso, leia-se: “NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, o (a) Senhor (a) QUEREN HAPUQUE BORGES RODRIGUES, RG. 
33.749.551-8, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE  ARTICULAÇÃO 
INTERFEDERATIVA E COOPERAÇÃO INTERNACIONAL,  da (do) Secretaria de 
Planejamento e Gestão. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas 
as disposições em contrário.” 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

          
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

1 
 

EXTRATOS: 
 

Processo: 29.780/2019; Termo de Aditamento n° 077/2024 ao Contrato de Gestão 

n° 033/2021; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Saúde; Contratada: 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE; 

Assunto: Fica prorrogada a vigência do Contrato de Gestão nº 033/2021, por mais 24 (vinte 

e quatro) meses, contada desta data, conforme OFÍCIO GAB/SS N.º 584/2024 da 

Secretaria de Saúde às fls. 12.134/12.135 e ainda fls. 12.219/12.220, manifestação da 

Controladoria Geral à fl. 12.211, Ofício nº 373/2024 da Contratada com a manifestação de 

intenção na prorrogação à fl. 12.212, Parecer Jurídico às fls. 12.221/12.222 e Despacho de 

Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito à fl. 12.231; Valor de R$ 48.334.893,60 

(quarenta e oito milhões, trezentos e trinta e quatro mil, oitocentos e noventa e três reais e 

sessenta centavos); e Vigência: 24 (vinte e quatro) meses. 

 

Processo: 29.783/2019; Termo de Aditamento n° 078/2024 ao Contrato de Gestão 

n° 032/2021; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Saúde; Contratada: 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE; 

Assunto: Fica prorrogada a vigência do Contrato de gestão nº 032/2021, por mais 24 (vinte 

e quatro) meses, contado desta data, conforme OFÍCIO GAB/SS Nº 584/2024 da Secretaria 

de Saúde às fls. 12.105/12.106, e ainda às fls. 12.197/12.198, da CONTRATADA com 

interesse na prorrogação, acostada à fl. 12.113, da Controladoria à fl. 12.195, Parecer 

Jurídico às fls. 12.199/12.200 e Despacho de Autorização do Senhor Prefeito à fl. 12.202; 

Valor de R$ 49.741.720,80 (quarenta e nove milhões, setecentos e quarenta e um mil, 

setecentos e vinte reais e oitenta centavos); e Vigência: 24 (vinte e quatro) meses. 

 

 

 
DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 

Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 
Procuradoria Geral do Município 
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CIDADE DE 

               OSASCO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
 
 

     Avenida Aurora Soares Barbosa, nº 201, Vila Campesina, Osasco-SP, CEP 06023-010.  Fone: 3652-9059 
E-mail: proced.pgm@osasco.sp.gov.br 

 
 

 
 

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 036/2024 
 
 
 
 

           O Procurador-Chefe da Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares, no uso das atribuições previstas no artigo 3º, Parágrafo Único, 

inciso II, da Lei Complementar nº 133, de 22 de setembro de 2005, RESOLVE:  

 

Artigo 1º - Designar DENIS RAMAZINI, inscrito na 

OAB/SP nº 69.869, Procurador Municipal, para apuração de eventual 

conduta funcional irregular descrita no Processo Administrativo nº 

202402011945, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 

emergirem no curso dos trabalhos.  

 

Artigo 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

conclusão dos trabalhos. 

 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 
      Osasco, 27 de maio de 2024. 

 

 
 

  Ernesto de Oliveira Silva  
 Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares 
Procurador-Chefe 
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CIDADE DE 

               OSASCO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
 
 

     Avenida Aurora Soares Barbosa, nº 201, Vila Campesina, Osasco-SP, CEP 06023-010.  Fone: 3652-9059 
E-mail: proced.pgm@osasco.sp.gov.br 

 
 

 
PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 037/2024 

 
      
 

          O Procurador-Chefe da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares, no uso das atribuições previstas no artigo 3º, Parágrafo 
Único, inciso II, da Lei Complementar nº 133, de 22 de setembro de 2005, 
RESOLVE:  

 
Artigo 1º - Designar SUZANA AZENGO PONTES, 

inscrita na OAB/SP nº 222.078, Procuradora do Município, para apuração 
de eventual conduta funcional irregular descrita nos autos do Processo 
Administrativo nº 202402011964, bem como proceder ao exame dos 
atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.  

 
Artigo 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para 

a conclusão dos trabalhos.  
 
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 

    Osasco, 27 de maio de 2024. 
  

  
 

   Ernesto de Oliveira Silva 
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares   
Procurador-Chefe 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

 
 

 
 

Prefeitura do Município de Osasco 
Secretaria de Administração 

Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
                               

                                                  
E  R  R  A  T  A 

 
 
Na portaria de n.º 542/2024, publicada no Jornal “IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE OSASCO” dia 23.02.2024, onde se lê:   
 
De: Engenheiro Civil 10 A 
Para: Engenheiro Civil 09 B 
Renata Litoldo Marques(matr. 193.599)   a partir de 07.12.2023 
 
Leia-se: 
 
De: Engenheiro Civil 10 A 
Para: Engenheiro Civil 09 B 
Renata Litoldo Marques(matr. 193.599)   a partir de 07.03.2024 
                                                    
 
 
 
                                               

Osasco, 13 de maio de 2024                                        
                                                        
     
  
                                                                     Eduardo Matias da Silva  
                                        Diretor do Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
 
 
 
 
Á   
SA 
Seção de Publicação   
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Prefeitura do Município de Osasco 
Secretaria de Administração 

Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
 E  R  R  A  T  A 

 
 
Na portaria de n.º 860/2023, publicada no Jornal “IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE OSASCO” dia 27.02.2023, em conformidade com a lei 191/2022 onde se lê:   
 
De: Agente de Transito 13 A 
Para: Agente de Transito 13 B 
Alexandre Morgan de Aguiar(matr. 188.603)   a partir de 30.05.2022 
 
Leia-se: 
 
De: Agente de Transito 13 A 
Para: Agente de Transito 13 B 
Alexandre Morgan de Aguiar(matr. 188.603)   a partir de 01.01.2022 
                                                    
 
 
 
                                               

Osasco, 13 de maio de 2024                                        
                                                        
     
  
                                                                     Eduardo Matias da Silva  
                                        Diretor do Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
 
 
 
 
Á   
SA 
Seção de Publicação   
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Prefeitura do Município de Osasco 
Secretaria de Administração 

Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
 E  R  R  A  T  A 

 
 
Na portaria de n.º 1058/2022, publicada no Jornal “IMPRENSA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE OSASCO” dia 13.05.2022, em conformidade com a lei 191/2022 ,  
onde se lê:   
 
De: Agente de Transito 12 C 
Para: Agente de Transito 12 D 
Elton Carlos de Souza(matr. 188.651)   a partir de 19.02.2022 
 
Leia-se: 
 
De: Agente de Transito 12 C 
Para: Agente de Transito 12 D 
Elton Carlos de Souza(matr. 188.651)   a partir de 01.01.2022 
                                                    
 
 
 
                                               

Osasco, 13 de maio de 2024                                        
                                                        
     
  
                                                                     Eduardo Matias da Silva  
                                        Diretor do Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
 
 
 
 
Á   
SA 
Seção de Publicação   
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 24    Osasco, 27 de maio de 2024

 
 
 

 
 

 
 

Prefeitura do Município de Osasco 
Secretaria de Administração 

Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
 E  R  R  A  T  A 

 
 
Na portaria de n.º 440/2023, publicada no Jornal “IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE OSASCO” dia 18.01.2023, em conformidade com a lei 191/2022, onde se lê:   
 
De: Agente de Transito 13 A 
Para: Agente de Transito 13 B 
Joana D´Arc Braga da Costa(matr. 188.624)   a partir de 20.08.2022 
 
De: Agente de Transito 13 E 
Para: Agente de Transito 13 F 
Sergio Ribeiro(matr. 188.643)   a partir de 26.08.2022 
 
Leia-se: 
 
De: Agente de Transito 13 A 
Para: Agente de Transito 13 B 
Joana D´Arc Braga da Costa(matr. 188.624)   a partir de 01.01.2022 
 
De: Agente de Transito 13 E 
Para: Agente de Transito 13 F 
Sergio Ribeiro(matr. 188.643)   a partir de 01.01.2022 
 
 
                                               

Osasco, 13 de maio de 2024                                        
                                                        
     
  
                                                                     Eduardo Matias da Silva  
                                        Diretor do Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
 
Á   
SA 
Seção de Publicação   
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Prefeitura do Município de Osasco 
Secretaria de Administração 

Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
 E  R  R  A  T  A 

 
 
Na portaria de n.º 1364/2023, publicada no Jornal “IMPRENSA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE OSASCO” dia 26.04.2023, em conformidade com a lei 191/2022, 
onde se lê:   
 
De: Agente de Transito 13 B 
Para: Agente de Transito 13 C 
Itacyr Soares de Miranda(matr. 174.473)   a partir de 11.11.2022 
 
De: Agente de Transito 13 E 
Para: Agente de Transito 13 F 
Eunice Alves de Souza(matr. 150.439)   a partir de 14.11.2022 
 
Leia-se: 
 
De: Agente de Transito 13 B 
Para: Agente de Transito 13 C 
Itacyr Soares de Miranda(matr. 174.473)   a partir de 01.01.2022 
 
De: Agente de Transito 13 E 
Para: Agente de Transito 13 F 
Eunice Alves de Souza(matr. 150.439)   a partir de 01.01.2022 
 
 
 
                                               

Osasco, 13 de maio de 2024                                        
                                                        
     
  
                                                                     Eduardo Matias da Silva  
                                        Diretor do Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
 
Á   
SA 
Seção de Publicação   
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Prefeitura do Município de Osasco 
Secretaria de Administração 

Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
 E  R  R  A  T  A 

 
 
Na portaria de n.º 984/2023, publicada no Jornal “IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE OSASCO” dia 08.03.2023, em conformidade com a lei 191/2022, onde se lê:   
 
De: Agente de Transito 13 A 
Para: Agente de Transito 13 B 
Alexsander Aguiar(matr. 188.721)   a partir de 22.10.2022 
Ricardo Dias Pedro Proença(matr. 189.314)   a partir de 26.10.2022 
 
Leia-se: 
 
De: Agente de Transito 13 A 
Para: Agente de Transito 13 B 
Alexsander Aguiar(matr. 188.721)   a partir de 01.01.2022 
Ricardo Dias Pedro Proença(matr. 189.314)   a partir de 01.01.2022 
 
 
                                               

Osasco, 13 de maio de 2024                                        
                                                        
 
     
  
                                                                     Eduardo Matias da Silva  
                                        Diretor do Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
 
 
 
 
 
 
Á   
SA 
Seção de Publicação   
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Prefeitura do Município de Osasco 
Secretaria de Administração 

Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
 E  R  R  A  T  A 

 
 
Na portaria de n.º 1886/2023, publicada no Jornal “IMPRENSA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE OSASCO” dia 29.05.2023, em conformidade coma lei 191/2022, 
onde se lê:   
 
De: Agente de Transito 13 A 
Para: Agente de Transito 13 B 
Helton Marinho de Oliveira(matr. 188.620)   a partir de 08.12.2022 
 
De: Agente de Transito 13 B  
Para: Agente de Transito 13 C 
Aelcio Martins Dionizio(matr. 191.795)   a partir de 18.12.2022 
Marcelo Alexandre Souza Paz(matr. 174.501)   a partir de 23.12.2022 
 
Leia-se: 
 
De: Agente de Transito 13 A 
Para: Agente de Transito 13 B 
Helton Marinho de Oliveira(matr. 188.620)   a partir de 01.01.2022 
 
De: Agente de Transito 13 B  
Para: Agente de Transito 13 C 
Aelcio Martins Dionizio(matr. 191.795)   a partir de 01.01.2022 
Marcelo Alexandre Souza Paz(matr. 174.501)   a partir de 01.01.2022 
                                               
 

Osasco, 13 de maio de 2024                                        
                                                      
     
                                                                     Eduardo Matias da Silva  
                                        Diretor do Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
 
Á   
SA 
Seção de Publicação   
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Prefeitura do Município de Osasco 
Secretaria de Administração 

Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
 E  R  R  A  T  A 

 
Na portaria de n.º 439/2023, publicada no Jornal “IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE OSASCO” dia 18.01.2023, em conformidade com a lei 191/2022, onde se lê:   
 
De: Agente de Transito 13 A 
Para: Agente de Transito 13 B 
Denis Antônio Lopes da Silva(matr. 188.596)   a partir de 17.07.2022 
João Braga de Oliveira Neto(matr. 188.698)   a partir de 06.07.2022 
Rafael Borges dos Santos(matr. 188.632)   a partir de 08.07.2022 
 
De: Agente de Transito 13 D 
Para: Agente de Transito 13 E 
Paulo Sergio Montejano(matr. 150.272)   a partir de 05.07.2022 
 
Leia-se: 
 
De: Agente de Transito 13 A 
Para: Agente de Transito 13 B 
Denis Antonio Lopes da Silva(matr. 188.596)   a partir de 01.01.2022 
João Braga de Oliveira Neto(matr. 188.698)   a partir de 01.01.2022 
Rafael Borges dos Santos(matr. 188.632)   a partir de 01.01.2022 
 
De: Agente de Transito 13 D 
Para: Agente de Transito 13 E 
Paulo Sergio Montejano(matr. 150.272)   a partir de 01.01.2022 
 
                                               

Osasco, 13 de maio de 2024                                        
                                                        
     
  
                                                                     Eduardo Matias da Silva  
                                        Diretor do Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
Á   
SA 
Seção de Publicação   
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Prefeitura do Município de Osasco 
Secretaria de Administração 

Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
 E  R  R  A  T  A 

 
Na portaria de n.º 2133/2022, publicada no Jornal “IMPRENSA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE OSASCO” dia 16.09.2022, em conformidade com a lei 191/2022, 
onde se lê:   
 
De: Agente de Transito 13 A 
Para: Agente de Transito 13 B 
Alberto Vieira da Silva(Matr. 188.601)   a partir de 23.05.2022 
Carlos Eduardo Carvalho Gonzaga(matr. 188.605)   a partir de 27.05.2022 
Cesar Augusto Braga(matr. 188.608)   a partir de 23.05.2022 
Diego Rodrigues Eskelsen(matr. 188.611)   a partir de 24.05.2022 
Evelton Jose Beatrici(matr. 188.615)   a partir de 29.05.2022 
Helbert Gonçalves(matr. 188.664)   a partir de 25.05.2022 
Henrique Mendes de Mattos(matr. 188.619)   a partir de 28.05.2022 
Jann Pierre Martins de Castro Vieira(matr. 188.599)   a partir de 25.05.2022 
Jeferson Alves Guedes(matr. 188.622)   a partir de 28.05.2022 
Jose Paulo Toshio Shinomya(matr. 188.592)   a partir de 27.05.2022 
Marcelo Batistella de Oliveira(matr. 188.625)   a partir de 26.05.2022 
Michel Chagas Cardoso de Melo(matr. 188.629)   a partir de 31.05.2022 
Paulo Eduardo Correa(matr. 188.631)   a partir de 26.05.2022 
Rafael Chicoli Nunes Rosa(matr. 188.634)   a partir de 27.05.2022 
Rudson Francisco Morais(matr. 188.640)   a partir de 31.05.2022 
Samuel Raimundo Ribeiro(matr. 188.641)   a partir de 24.05.2022 
Valdemir Silva Mazzo(matr. 188.648)   a partir de 23.05.2022 
 
Leia-se: 
 
De: Agente de Transito 13 A 
Para: Agente de Transito 13 B 
Alberto Vieira da Silva(Matr. 188.601)   a partir de 01.01.2022 
Carlos Eduardo Carvalho Gonzaga(matr. 188.605)   a partir de 01.01.2022 
Cesar Augusto Braga(matr. 188.608)   a partir de 01.01.2022 
Diego Rodrigues Eskelsen(matr. 188.611)   a partir de 01.01.2022 
Evelton Jose Beatrici(matr. 188.615)   a partir de 01.01.2022 
Helbert Gonçalves(matr. 188.664)   a partir de 01.01.2022 
Henrique Mendes de Mattos(matr. 188.619)   a partir de 01.01.2022 
Jann Pierre Martins de Castro Vieira(matr. 188.599)   a partir de 01.01.2022 
Jeferson Alves Guedes(matr. 188.622)   a partir de 01.01.2022 
Jose Paulo Toshio Shinomya(matr. 188.592)   a partir de 01.01.2022 
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Prefeitura do Município de Osasco 
Secretaria de Administração 

Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
 Marcelo Batistella de Oliveira(matr. 188.625)   a partir de 01.01.2022 

Michel Chagas Cardoso de Melo(matr. 188.629)   a partir de 01.01.2022 
Paulo Eduardo Correa(matr. 188.631)   a partir de 01.01.2022 
Rafael Chicoli Nunes Rosa(matr. 188.634)   a partir de 01.01.2022 
Rudson Francisco Morais(matr. 188.640)   a partir de 01.01.2022 
Samuel Raimundo Ribeiro(matr. 188.641)   a partir de 01.01.2022 
Valdemir Silva Mazzo(matr. 188.648)   a partir de 01.01.2022 
 
                                               

Osasco, 13 de maio de 2024                                        
                                                        
     
 
  
                                                                     Eduardo Matias da Silva  
                                        Diretor do Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Á   
SA 
Seção de Publicação   
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Prefeitura do Município de Osasco 
Secretaria de Administração 

Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
  

E  R  R  A  T  A 
 
Na portaria de n.º 2827/2022, publicada no Jornal “IMPRENSA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE OSASCO” dia 14.12.2022, em conformidade com a lei 191/2022,  
onde se lê:   
 
De: Agente de Transito 13 A 
Para: Agente de Transito 13 B 
Djaci Bezerra da Silva(matr. 188.610)   a partir de 17.06.2022 
Felipe Aguiar Silva(matr. 188.616)   a partir de 09.06.2022 
Gabriel Rapassi(matr. 188.617)   a partir de 08.06.2022 
Joildo Pereira Mendes(matr. 188.598)   a partir de 05.06.2022 
Lucas Dionisio de Oliveira Silva(matr. 188.593)   a partir de 02.06.2022 
Marcio Pereira Passini(matr. 188.627)   a partir de 02.06.2022 
Marcos Tadeu Gomes Junior(matr. 188.628)   a partir de 27.06.2022 
Rafael Gomes Dias(matr. 188.635)   a partir de 16.06.2022 
Rafael Moreira dos Santos(matr. 188.636)   a partir de 13.06.2022 
Renato Cesar Avelino da Silva(matr. 188.637)   a partir de 09.06.2022 
Rodney Lucas Vieira de Oliveira(matr. 188.638)   a partir de 18.06.2022 
Rodrigo Felipe Santana(matr. 188.639)   a partir de 08.06.2022 
Tatiana Beltrame da Silva(matr. 188.645)   a partir de 03.06.2022 
Thiago Henrique Gonzaga da Silva(matr. 188.647)   a partir de 09.06.2022 
Wellington Barros da Silva(matr. 188.594)   a partir de 05.06.2022 
 
De: Agente de Transito 13 B 
Para: Agente de Transito 13 C 
Isley Bezerra Santos(matr. 188.623)   a partir de 07.06.2022 
 
Leia-se: 
 
De: Agente de Transito 13 A 
Para: Agente de Transito 13 B 
Djaci Bezerra da Silva(matr. 188.610)   a partir de 01.01.2022 
Felipe Aguiar Silva(matr. 188.616)   a partir de 01.01.2022 
Gabriel Rapassi(matr. 188.617)   a partir de 01.01.2022 
Joildo Pereira Mendes(matr. 188.598)   a partir de 01.01.2022 
Lucas Dionisio de Oliveira Silva(matr. 188.593)   a partir de 01.01.2022 
Marcio Pereira Passini(matr. 188.627)   a partir de 01.01.2022 
Marcos Tadeu Gomes Junior(matr. 188.628)   a partir de 01.01.2022 
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Prefeitura do Município de Osasco 
Secretaria de Administração 

Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
 Rafael Gomes Dias(matr. 188.635)   a partir de 01.01.2022 

Rafael Moreira dos Santos(matr. 188.636)   a partir de 01.01.2022 
Renato Cesar Avelino da Silva(matr. 188.637)   a partir de 01.01.2022 
Rodney Lucas Vieira de Oliveira(matr. 188.638)   a partir de 01.01.2022 
Rodrigo Felipe Santana(matr. 188.639)   a partir de 01.01.2022 
Tatiana Beltrame da Silva(matr. 188.645)   a partir de 01.01.2022 
Thiago Henrique Gonzaga da Silva(matr. 188.647)   a partir de 01.01.2022 
Wellington Barros da Silva(matr. 188.594)   a partir de 01.01.2022 
 
De: Agente de Transito 13 A 
Para: Agente de Transito 13 B 
Isley Bezerra Santos(matr. 188.623)   a partir de 01.01.2022 
 
 
                                               

Osasco, 13 de maio de 2024      
                                   

                                                        
     
  
                                                                     Eduardo Matias da Silva  
                                        Diretor do Departamento de Administração de Recursos Humanos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Á   
SA 
Seção de Publicação   
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SECRETARIA DA CULTURA
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SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

 
                                                                      
 

    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
OSASCO  

SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 

 
 

Av. Analice Sakatauskas 204 – Bela Vista – Osasco – CEP 06060-000 Tel.: (11)3652-9590 – cel(11) 97396-2053 
Home page: www.osasco.sp.gov.br                          e-mail: sepcd@osasco.sp.gov.br 

 

 
CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA – COMPED 
 

 
Rafael, Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiencia - COMPED, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber:  

 

CONVOCA para reunião extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência – COMPED – Biênio 2022/2024, todos os conselheiros empossados representando a 

sociedade civil, bem como os conselheiros representando o governo, indicados pelas secretarias que 

compõe o Conselho, e na sua ausência Conselheros suplentes, conforme cada seguimento; 

 
Primeira chamada ás 9:00 horas. 
Na oportunidade iremos pautar:  

 Verificação de presença e existência de quórum; 

 Leitura de convocação; 

 Aprovação da ordem do dia; 

 Leitura da Ata da reunião extraordinária do dia  08 de maio; 

 2° discussão sobre a deliberação sobre os critérios para inscrição do Registro de entidades 
governamentais e não governamentais no COMPED; 

  Votação de comissão de inscrição; 

 VOTAÇÃO DO Plano de Ação COMPED; 

 Comissão de Reformulação do Regimento interno com base na Alteração da Lei Municipal 
nº 5.175/2022; 

 Encerramento da Plenária; 

 

A reunião acontecerá no dia 29 de maio de 2024 (quarta-feira), às 09:00 horas, com previsão de término 

às 11:00 horas. 

 

Ocorrendo presencialmente na Avenida Analice Sakatauskas, 204 – (04º andar) – Bela Vista – Osasco/SP 

– CEP 06060-000. 

      
Osasco,  23 de maio de 2024 

 
 
 
 
 

Rafael 
Vice Presidente 
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

 
Papel para informação, rubr icado como fo lha n.º   do ...processo..  

 

  Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP. Fone: (11) 3652-9257 
            Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          E-Mail – secol@osasco.sp.gov.br 

 
PROCESSO: 14.605/2023 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A UBS ANUNCIATA DE LUCIA – 
APRIMORAMENTO DA SALA GINECOLÓGICA 
 

RESUMO DA ATA DA SESSÃO 
 

Às 10 horas do dia 18 de março do ano de 2024 reuniram-se a Pregoeira Oficial deste Órgão e 

respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal da Portaria 406/2024 de 

09/02/2024 em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no 

Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 14.605/2023, para realizar os 

procedimentos relativos ao Pregão nº 121/2023, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA A UBS ANUNCIATA DE LUCIA – APRIMORAMENTO DA SALA GINECOLÓGICA. 
 
I – ABERTURA: Aberta a sessão pública e analisada a proposta, foi aberta a fase para lances.  
II - CLASSIFICAÇÃO / HABILITAÇÃO: Após a rodada de lance foram convocadas as empresas para 

negociação e aceitabilidade do preço. Conferidos os documentos de habilitação por esta pregoeira e 

realizada a análise dos catálogos e docmentos técnicos pela Comissão Técnica da Secretaria de 

Saúde, e estando de acordo com as exigências do Edital, as empresas foram declaradas 
HABILITADAS. Decorrido o prazo estabelecido para manifestação de intenção de recurso, não houve 

manifestação em interpor recurso. 

III – ADJUDICAÇÃO: Os itens da licitação foram adjudicados para às empresas conforme relacionado 

abaixo: 

 

TK PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA – CNPJ nº 10.728.371/0001-48 
Item 01 – pelo valor total de R$ 2.790,00 (dois mil e setecentos e noventa reais), e 

Item 03 – pelo valor total de R$ 9.347,00 (nove mil e trezentos e quarenta e sete reais) 

 

MEDSUPPLIES EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA – CNPJ nº 39.422.495/00001-82 
Item 02 – pelo valor total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)  

 

GIGANTE PRODUTOS MÉDICOS LTDA – CNPJ nº 11.050.321/0001-17 
Item 05 – pelo valor total de R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais) 

 

Quanto ao Item 04, restou fracassado.  
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Papel para informação, rubr icado como fo lha n.º   do ...processo..  

 

  Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP. Fone: (11) 3652-9257 
            Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          E-Mail – secol@osasco.sp.gov.br 

 

 

A ATA na íntegra encontra-se disponível no endereço www.comprasnet.gov.br – UASG 450573 – PE 

121/2023.     
 

 

Lorena Leão de Castro 

Pregoeira 

 

 

 

Carla Regina Pais Fontes 

 Membro 

          Nathalia Di Sevo Neves 

Membro 

Alexandre José de Oliveira 

Membro 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
               SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

                      
 

 

 
Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro – Cep: 06018-100 - Osasco SP. Fone: (11) 3652-9257 

Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          e-mail – secol@osasco.sp.gov.br 
 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 440/2024 – PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE SACOS DE LIXO, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES OPERACIONAIS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OSASCO conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos, que estará à disposição dos interessados nos sítios: https://www.gov.br/compras/pt-br e 
https://transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245 - Envio das Propostas de Preços pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 28/05/2024 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 12/06/2024 às 
10h00min. 

 

Osasco, 27 de maio de 2024. 

 

 

Meire Regina Hernandes 
Secretária Executiva de Compras e Licitações 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
    SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

                                   GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

 
EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
 
 

PROCESSO nº. 14.313/2023 
NOTA DE EMPENHO nº. 12269/2024 
DL: 553/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SAS 
CONTRATADA: 33 INOVAÇÃO LTDA (NOGUEIRA SOLUÇÕES INTEGRADAS)  
CNPJ: 34.213.521/0001-49 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BELICHE, BERÇO, COLCHÃO DE SOLTEIRO E COLCHÃO PARA 
BERÇO 
ASSINATURA: 27/05/2024 
VALOR: R$ 8.729,55 (OITO MIL, SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E 
CINCO CENTAVOS) 
PRAZO: 05 (CINCO) DIAS  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1067/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.501/2024 
DATA DA ASSINATURA: 08/05/2024  
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
CONTRATADA: SYM COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA EPP 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para Fornecimento de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 299,80 (duzentos e noventa e nove reais e oitenta centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 965/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.298/2024 
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2024  
CONTRATANTE: Secretaria de Finanças 
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO – ME  
OBJETO: Ata de Registro de Preços para Fornecimento de Utensílios de Limpeza 
VALOR: R$ 1.673,55 (hum mil seiscentos e setenta e três reais e cinquenta e cinco centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 906/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.392/2024 
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024  
CONTRATANTE: Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana 
CONTRATADA: COMERCIAL PREMIUM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para Fornecimento de Açúcar e Filtro 
VALOR: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1030/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.461/2024 
DATA DA ASSINATURA: 08/05/2024  
CONTRATANTE: Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana 
CONTRATADA: JTH COMÉRCIO LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis Comuns e Higiênicos 
VALOR: R$ 1.076,40 (hum mil setenta e seis reais e quarenta centavos) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1070/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.033/2024 
DATA DA ASSINATURA: 08/05/2024  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: LH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para Fornecimento de Ferramentas 
VALOR: R$ 444,71 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1071/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.033/2024 
DATA DA ASSINATURA: 08/05/2024  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: LH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para Fornecimento de Ferramentas 
VALOR: R$ 28,00 (vinte e oito reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1073/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.080/2024 
DATA DA ASSINATURA: 08/05/2024  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: I C DE SOUSA COMÉRCIO E SERVIÇOS (OPPORTUNITY) 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para Fornecimento de Ferramentas 
VALOR: R$ 2.972,60 (dois mil novecentos e setenta e dois reais e sessenta centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1075/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.078/2024 
DATA DA ASSINATURA: 10/05/2024  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: COMÉRCIO DE MÁQUINAS ERECHIM LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para Fornecimento de Ferramentas 
VALOR: R$ 1.444,62 (hum mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e dois 
centavos) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1069/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.032/2024 
DATA DA ASSINATURA: 10/05/2024  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO – ME  
OBJETO: Ata de Registro de Preços para Fornecimento de Ferramentas 
VALOR: R$ 6.136,44 (seis mil cento e trinta e seis reais e quarenta e quatro centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1066/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.031/2024 
DATA DA ASSINATURA: 07/05/2024  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: GAMA COMÉRCIO DE MÁQUINAS, FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para Fornecimento de Ferramentas 
VALOR: R$ 572,42 (quinhentos e setenta e dois reais e quarenta e dois centavos) 
 
 
 

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇOS DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 604/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.290/2024 
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024  
CONTRATANTE: Secretaria Executiva de Política de Promoção da Igualdade Racial 
CONTRATADA: AMBP PROMOÇÕES E EVENTOS EMPRESARIAIS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Serviços de Coffee Break 
VALOR: R$ 49.432,50 (quarenta e nove mil quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta 
centavos) 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 582/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.417/2024 
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024  
CONTRATANTE: Secretaria de Planejamento e Gestão 
CONTRATADA: M.P.A PRODUÇÃO E EVENTOS EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Locação de Carro de Som 
VALOR: R$ 22.779,90 (vinte e dois mil setecentos e setenta e nove reais e noventa centavos) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 668/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.528/2024 
DATA DA ASSINATURA: 15/05/2024  
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços Obras 
CONTRATADA: VS EDITORA E PUBLICIDADE LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material Gráfico 
VALOR: R$ 15.405,50 (quinze mil quatrocentos e cinco reais e cinquenta centavos) 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 601/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 206/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.452/2024 
DATA DA ASSINATURA: 08/05/2024  
CONTRATANTE: Controladoria Geral do Município 
CONTRATADA: TROUPE BRASIL PRODUÇÕES LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Locação e Execução de Serviços de Montagem e 
Desmontagem de Equipamentos para Eventos 
VALOR: R$ 1.874,00 (hum mil oitocentos e setenta e quatro reais) 
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SECRETARIA DE SAÚDE

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1759/2024 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo 
o pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da Empresa Valcar Mecânica Funilaria e Pintura Ltda., 
estabelecida na Rua Vitorio Tafarello, N°151, Km 18, Osasco. Inscrita no 
CNPJ 03.743.156/0001-50, pelo valor total de R$202.187,00 (Duzentos e 
dois mil, cento e oitenta e sete reais). 
                                                                         
                                                             
 
  

 
                

  Osasco, 27 de maio de 2024. 
 
 
 
                     
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde  
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso de suas 
atribuições legais para provimento de cargos efetivos de servidores públicos da 
Instituição, CONVOCA as candidatas abaixo, aprovadas e habilitadas no Concurso 
Público nº. 01/2022, para tomarem POSSE no cargo de Professor de 
Desenvolvimento Infantil - PDI, devendo comparecer na data e local a seguir, a fim 
de serem investidas no respectivo cargo: 
 
 
Data : 03/06/2024 – Horário: 09h00 
Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
           Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores  

   CEP: 06110-300 – Osasco/SP. 
 
 
Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas 
informações na seguinte ordem: nome do candidato em ordem de classificação e 
número do documento: 
 
Cargo 302 – Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI 
Lista Geral 
Class. Nome Documento 

  223º ROSANGELA CAMARA CERQUEIRA   30864521-2 
  224º VALDIRENE EVA DOS ANJOS   53025398-7 
  225º FERNANDA MARIA DA CUNHA PEREIRA   39156914-4 
  226º SIMONE TOMAZ DE AQUINO NASCIMENTO   28068213-X 
  227º MARIA HELENA ARANTES   37700322-0 

 

 
 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Osasco, 27 de maio de 2024. 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 
 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 

 AUSENTES NA CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO  
PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 
 

A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, para realização dos estudos, 
planejamento e elaboração de Concurso Público para os cargos da Fundação Instituto 
Tecnológico de Osasco, constituída por meio da Portaria nº. 010/2021, alterada pelas 
Portarias nºs. 100/2023, 139/2023 e 154/2023, DIVULGA a relação dos candidatos 
considerados “AUSENTES, INAPTOS E ELIMINADOS” no Concurso Público nº. 
01/2019, para o cargo de Técnico em Gestão: Assistência Administrativa: 
 
 
Cargo 005 - Técnico em Gestão: Assistência Administrativa 
Class. Nome Documento 

117º GIOVANNA CIVITATE BASTOS                   37890375-5 (AUSENTE) 
 
 
 
 

 
Osasco, 27 de maio de 2024. 

 
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 
 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 

 AUSENTES, INAPTOS E ELIMINADOS NA CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 
 

A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, para realização dos estudos, 
planejamento e elaboração de Concurso Público para os cargos da Fundação Instituto 
Tecnológico de Osasco, constituída por meio da Portaria nº. 010/2021, alterada pelas 
Portarias nºs. 100/2023, 139/2023 e 154/2023, DIVULGA a relação dos candidatos 
considerados “AUSENTES, INAPTOS E ELIMINADOS” no Concurso Público nº. 
01/2022, para o cargo de Professor de Desenvolvimento Infantil – PDI, relativo à 
convocação publicada no IOMO em 17 de maio de 2024, as fls. 83: 
 
 
Cargo 302 – Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI 
 
Lista Geral 
Class. Nome Documento 

221º CLAUDIA ELISA DE MELO ANJOS 24239644-6 (INAPTO) 
222º CLEONICE DA SILVA 27194101-7 (AUSENTE) 
   
   

 

 
 

 

 
 

 
Osasco, 27 de Maio de 2024. 

 
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 
 

PORTARIA Nº. 122/2024 

 

 

    JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

Resolve: 

 

NOMEAR, nos termos do artigo 14, inciso XXI, do Estatuto da 

FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas posteriores alterações, para exercerem o 

respectivo cargo de provimento efetivo, as senhoras abaixo descritas, admitidas 

no Concurso Público nº. 01/2022: 

 
 

Cargo 302 - Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI 
Lista Geral 
Class. Nome Documento 

  223º ROSANGELA CAMARA CERQUEIRA   30864521-2 
  224º VALDIRENE EVA DOS ANJOS   53025398-7 
  225º FERNANDA MARIA DA CUNHA PEREIRA   39156914-4 
  226º SIMONE TOMAZ DE AQUINO NASCIMENTO   28068213-X 
  227º MARIA HELENA ARANTES   37700322-0 
   
   
   

 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Osasco, 27 de maio de 2024. 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no Concurso Público nº. 01/2019, para realização de 
Exame Médico Pré-Admissional e Entrega de Documentos, conforme abaixo: 
 
 
ENTREGA DE DOCUMENTOS: 

Data : 29/05/2024 – Horário: 08h30 às 11h30  

Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 

(Secretaria da Creche Manoel da Silva – Creche FITO Zona Sul)  
Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores - CEP: 06110-300 – Osasco/SP. 

 

EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 

Data : 29/05/2024 – Horário: 15h50 
Local: Líder Saúde Ocupacional – Unidade São Paulo 

Avenida Paulista, 1.439, 9º andar - Bela Vista - CEP: 01310-100 – São Paulo/SP. 

É obrigatória a apresentação de um documento com foto. 

 
 
Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas informações na seguinte 
ordem: nome do candidato em ordem de classificação, número de inscrição, número do documento e nota da 
prova objetiva e classificação final. 

 
Cargo 005 - Técnico em Gestão: Assistência Administrativa 
Class. Nome Inscrição 

118º ANA CRISTINA DA SILVA                    7329480-2 
 
 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 
 

Osasco, 27 de maio de 2024. 
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 
 

Aditamento nº 01/2024 ao Termo Contratual nº 004/2022 
Processo nº_5186/2021 
Objeto: PRORROGAÇÃO POR MAIS 360 DIAS DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICOS COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA E DE 
INSTALAÇÕES DO EDIFÍCIO DA SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DA CIDADE DE 
OSASCO 
 
CONTRATADA: H. PROJ PLANEJAMENTO E PROJETOS LTDA 
Prazo: Início em 19 de maio de 2024 e término 19 de maio de 2025. 
Osasco, 19 de maio de 2024. 

 
Carmônio Gonçalves Bastos 
                Presidente. 
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ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

  1º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS DA SEDE DE OSASCO/SP     

                         Bel. Alexandra Leal Musa                           

Faço saber que pretendem se casar  e  apresentaram  
os  documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil 
Brasileiro. 

ELIEZER PIRES DOS SANTOS, brasileira, divorciado, 
pedreiro, nascido em Felicio  dos Santos, Felicio dos 
Santos, MG , aos 16/08/1990, filho de TADEU  
MARTINS DOS SANTOS e de MARIALDA PIRES DOS 
SANTOS, residente em Osasco, SP                                                             
GRAYCE  PRISCILLA  CAMPOS, brasileira, solteira, 
doméstica, nascida em Jandira,  Jandira,  SP  ,  aos  
27/09/1984, filha de SINEICA VILANI DE CAMPOS, 
residente em Osasco, SP                                        

LUCAS   FELIPE   DE  SOUZA  LOPES,  brasileira,  
solteiro,  assistente jurídico,  nascido  em  1º  Distrito  
de  Maceió,  Maceió,  AL  ,  aos 12/08/1991, filho de 
LUIZ LOPES DE ARAUJO e de MARIA LUCIANA DE 
SOUZA, residente em Osasco, SP                                               
NAYARA  APARECIDA  FURTUOSO  CORREIA  DA  
SILVA, brasileira, solteira, administradora,  nascida  
em Barueri, SP, Registrada no 1º Subdistrito de  
Osasco,  Barueri,  SP  ,  aos 30/10/1992, filha de 
SERGIO PEDRO DA SILVA  e  de  MARIA  APARECIDA 
FURTUOSO CORREIA DA SILVA, residente em Osasco, 
SP                                                             

SILVIO   CEZAR   FRANCO   NETO,  brasileira,  
divorciado,  técnico  de informação,  nascido  em 
Recife, Recife, PE , aos 24/02/1968, filho de SILVIO  
CEZAR  FRANCO  FILHO e de MARIA LINDALVA DE 
LIMA, residente em Osasco, SP                                                             
RENATA  PEREIRA DA SILVA, brasileira, divorciada, 
auxiliar de limpeza, nascida  em  São Paulo-SP, 
Registrada no 1º Subdistrito de Osasco, São Paulo, SP 
, aos 13/07/1982, filha de JOSÉ CICERO DA SILVA e de 
IRACEMA PEREIRA DA SILVA SILVA, residente em 
Osasco, SP                        

ADDAN  CONTENTE SABOIA, brasileira, solteiro, 
autônomo, nascido em São Paulo, SP, Registrado no 
1º Subdistrito de Osasco, São Paulo, SP , aos 
02/01/1990,  filho  de  EDISON  SABOIA  e de DEISE 
APARECIDA CONTENTE, residente em Osasco, SP                                                
ELISABETE  FERREIRA  DOMINGOS, brasileira, solteira, 
autônoma, nascida em   31º  Subdistrito  Pirituba,  São  
Paulo,  São  Paulo,  SP  ,  aos 23/08/1993,  filha de 
BENEDICTO DOMINGOS JUNIOR e de CELIA FERREIRA 
DA SILVA, residente em Osasco, SP                                         

THIAGO   HILARIO   BRITO  SILVA,  brasileira,  solteiro,  
analista  de sistemas,  nascido  em  2º  Subdistrito  de  
Osasco,  Osasco, SP , aos 28/04/1998,  filho  de  
LEOMAR BRITO SILVA e de ISABEL CRISTINA PATIRE 
MOLITOR, residente em Osasco, SP                                       

ACSA   TALITA  REZENDE  DE  ALMEIDA,  brasileira,  
solteira,  auxiliar veterinária,  nascida  em  1º  
Subdistrito de Osasco, Osasco, SP , aos 06/07/2001,  
filha de ERNANI DE ALMEIDA e de ANDRIELI MARIA 
REZENDE DE ALMEIDA, residente em Osasco, SP                                       

RODRIGO  FIDENCIO  DE  MOURA ALVES, brasileira, 
solteiro, metalúrgico, nascido  em São Paulo, SP, 
Registrado no 2º Subdistrito de Osasco, São Paulo,  SP  
,  aos  05/02/2001,  filho  de DIVALDO FIDENCIO ALVES 
e de ANALEIDE QUINTELA DE MOURA ALVES, 
residente em Osasco, SP              BRUNA CAROLINA 
TENORIO DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
biomédica, nascida  em  2º  Subdistrito  de  Osasco, 
Osasco, SP , aos 15/03/1999, filha de EDMILSON 
MOREIRA DO NASCIMENTO e de MARIA ALEXSANDRA 
TENORIO, residente em Osasco, SP                                                

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP


